
Página 1 de 13

                                             

ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Edição nº 1519/2019 São Luís, 08 de novembro de 2019

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS

Pleno

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior - Presidente
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira - Vice-Presidente
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira - Corregedor
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado - Ouvidor
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Primeira Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado - Presidente
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Segunda Câmara

Conselheiro Alvaro César de França Ferreira - Presidente
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Ministério Público de Contas

Paulo Henrique Araújo dos Reis - Procurador-geral
Douglas Paulo da Silva - Procurador
Flávia Gonzalez Leite - Procuradora
Jairo Cavalcanti Vieira - Procurador

Secretaria do Tribunal de Contas

Ambrósio Guimarães Neto - Secretário de Administração
Bruno Ferreira Barros de Almeida - Secretário de Controle Externo
João da Silva Neto - Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas
Valeska Cavalcante Martins - Coordenadora de Licitações e Contratos
Guilherme Cantanhede de Oliveira - Supervisor do Diário Oficial Eletrônico



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1519/2019 São Luís, 08 de novembro de 2019

Página 2 de 13

                                             

SUMÁRIO

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Pleno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeira Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segunda Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ministério Público de Contas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Secretaria do Tribunal de Contas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

ATOS DE ADMINISTRAÇÃO  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Gestão de Pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Primeira Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Atos dos Relatores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 1194 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019.
Indenização de Licença Prêmio.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. nº. 85, inciso VI, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo
Eletrônico nº 8453/2019/TCE/MA

RESOLVE:
Art. 1º Indenizar, nos termos do art. 81, § 7º, da Lei Complementar nº 14/1991, ao Conselheiro Substituto deste
Tribunal, Melquizedeque Nava Neto, matrícula nº 6445, 45 (quarenta e cinco) dias de licença prêmio, referentes
ao quinquênio de 29/09/2003 a 26/09/2008, ficando o restante do referido quinquênio para gozo em momento
oportuno.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de outubro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 1243 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019
Alteração e remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
nouso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019 e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares exercício 2018, da servidora Swellem Coelho Almeida, matrícula nº
13763, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete da Vice-Presidência deste Tribunal,
anteriormente concedidas pela Portaria nº 1228/2019, do período 11/11/2019 a 10/12/2019, para os períodos de
15 (quinze) dias 25/11 a 09/12/19 e 15 (quinze) dias para 10/02 a 24/02/2020, conforme memorando nº
083/2019/GAPRE/PRESI.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de novembro de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

ATO Nº. 77 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019.
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Dispõe sobre a exoneração de servidor de Função Comissionada do Gabinete do Conselheiro
Substituto deste Tribunal Melquizedeque Nava Neto e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e, considerando a criação dos cargos em
comissão da Secretaria do Tribunal, nos termos da Lei Estadual nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, que dispõe
sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, publicada no Diário Oficial
do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de 2013,

RESOLVE:
Art.1º Exonerar, a pedido, a servidora Conceição de Maria Penna Nina, matrícula nº 6833, Auditora Estadual de
Controle Externo deste Tribunal, da Função Comissionada de Assessor de Conselheiro Substituto II, TC-FC-04,
a considerar de 1º de novembro de 2019, conforme Memorando nº 38/2019-GCSUB2/MNN.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de novembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE Nº 1241, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a relotação de servidor nas unidades que compõem a estrutura organizacional do
TCE e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019 e, considerando o que
dispõea Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual
nº9.936, de 22 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de
2013.

RESOLVE:
Art. 1º. Relotar, do Gabinete do Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, a servidora Conceição de
Maria Penna Nina, matrícula nº 6833, Auditora Estadual de Controle Externo deste Tribunal, para a Supervisão
de Controle Externo 05 (SUCEX05), a considerar de 04/11/2019, conforme Memo no 013/2019-Sucex5/NIE.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de novembro de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº1242, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a exclusão do Feriado Estadual da Data de aniversário da morte de Zumbi dos
Palmares e dia Nacional da Consciência Negra.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 85,
inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, e
CONSIDERANDO Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0808708-26.2018.8.10.0000, julgada procedente
pelo Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA),

RESOLVE:
Art. 1º Excluir da Portaria nº 1439 de 26 de novembro de 2018, publicada no D.O.E. TCE/MA Edição nº
1294/2018, o Feriado Estadual da Data de aniversário da morte de Zumbi dos Palmares e dia Nacional da
Consciência Negra.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de novembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 1244, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019
Alteração e remarcação de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
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nouso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019 e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 30 (trinta) dias das férias regulamentares referente ao exercício de 2019, da servidora Noeme
Silva Oliveira, matrícula nº 9399, Auditor de Controle Externo, deste Tribunal, anteriormente concedidas pela
portaria nº 1232/2019, para o período de 16/12 a 14/01/2020, conforme Memorando nº
53/2019/SUVID/UNGEP.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de novembro de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DO CONTRATO N° 014/2019 – SUPEC/COLIC-TCE/MA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 8397/2019-TCE/MA. CONTRATANTES – Fundo de Modernização do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão CNPJ nº 05.019.702/0001-30 e a empresa Senior Team Projetos e
Soluções Ltda.; CNPJ nº 05.956.251/0001-68 OBJETO DO CONTRATO – Prestação de serviços de
informática, por hora de serviços técnicos (HST), na área de sustentação de sistemas de informação, a fim
de atender às demandas do TCE-MA, obedecida as condições estabelecida no Termo de Referência.
VALOR: O valor estimado do contrato é de R$ 223.080,00 (duzentos e vinte três mil e oitenta reais). DA
VIGÊNCIA- O período de vigência do presente Contrato será de 90 (noventa) dias, contados da sua
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 24,
incisoIV da Lei nº 8.666/93. A execução dar-se-á na forma e prazos estabelecidos no Termo de Referência
que deu origem a contratação.. Exercício Financeiro: 2019; Unidade Gestora (UG):020901-
FUMTEC;UO.PT:1/02901/01.122.0316.4550.000029;Natureza de Despesa: 3.3.90.37.10 (Locação de
mão-de-obra – serviços de informática);Fonte de Recurso: 0307000000; Plano Interno: GESTRA/TCE.
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2019. São Luís, 07 de novembro de 2019. Odine Quadros de Abreu
Ericeira. Supervisora de Execução de Contratos/TCE.
 

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

Processo nº 3887/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Elza Marques da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Elza Marques da Silva, beneficiária de Nascimento Ferreira da Silva, ex-
servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 333/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Elza Marques da Silva (viúva),
beneficiária de Nascimento Ferreira da Silva, ex-servidor público estadual, no valor correspondente a 100%
(cem por cento) dos proventos deste, outorgada pelo Ato datado de 25 de janeiro de 2016, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 636/2019-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
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decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o
artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4688/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Georgeth Antonia Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Georgeth Antonia Costa, servidora da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 334/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Georgeth Antonia Costa, no
cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 46.013, de 21 de
outubro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 499/2019-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6109/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Edna Moraes Barbosa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Edna Moraes Barbosa, beneficiária de Valber Diniz Barbosa, ex-servidor
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público municipal. Legalidade. Registro.
DECISÃO CP-TCE/MA Nº 335/2019

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Edna Moraes Barbosa (viúva),
beneficiário de Valber Diniz Barbosa, ex-servidor público municipal, no valor correspondente a 100% (cem por
cento) dos proventos deste, outorgada pela Portaria nº 1362, de 12 de maio de 2015, expedida pelo Instituto de
Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 24092289/2019/GPROC2/FGL do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6922/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Filomena Portela de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Filomena Portela de Oliveira, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 336/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Filomena Portela de
Oliveira,no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 704/2016, de
26 de fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
24092290/2019-GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do, disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 7054/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Raimunda Dias Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria Raimunda Dias Conceição, beneficiária de José Maria Rodrigues
Conceição, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 337/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria Raimunda Dias Conceição
(viúva), beneficiária de José Maria Rodrigues Conceição, ex-servidor público estadual, no valor correspondente
a 100% (cem por cento) dos proventos deste, outorgada pelo Ato datado de 02 de março de 2016, expedido
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 592/2019-GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII,
c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8217/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Raimunda Araújo da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Raimunda Araújo da Silva, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 338/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Raimunda Araújo da Silva,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1100/2016, de 15 de
março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 626/2019-GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do,
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8232/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Angélica Maria Gonçalves Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Angélica Maria Gonçalves Alves, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 339/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Angélica Maria Gonçalves
Alves, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 902/2016, de
11 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 515/2019-GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do,
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9252/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Anita Angélica Araújo Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Anita Angélica Araújo Rodrigues, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 340/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Anita Angélica Araújo
Rodrigues, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1152/2016, de 18 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
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atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 596/2019-GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do, disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9268/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Batista da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Batista da Silva, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 341/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Batista da Silva, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1201/2016, de 18 de
março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3615/2019-GPROC3/PHAR
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do,
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9313/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria de Jesus Souza Cunha



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1519/2019 São Luís, 08 de novembro de 2019

Página 10 de 13

                                             

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria de Jesus Souza Cunha, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 342/2019
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria de Jesus Souza Cunha,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1204/2016, de 18 de
março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3611/2019-GPROC3/PHAR
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do,
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9384/2016-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Sérgio Germano Cavalcante
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência para reserva remunerada de Sérgio Germano Cavalcante, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 343/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Sérgio Germano
Cavalcante, 2º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com proventos
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 1243/2016, de 18 de março de 2016,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 603/2019-GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9451/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria do Socorro dos Santos Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria do Socorro dos Santos Moraes, beneficiária de Luís de Moraes
Neto, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 392/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria do Socorro dos Santos
Moraes(viúva), beneficiária de Luís de Moraes Neto, ex-servidor público estadual, no valor correspondente a
100% (cem por cento) dos proventos deste, outorgada pelo Ato datado de 08 de abril de 2016, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termosdo voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3612/2019-GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o
artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9562/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Teresinha de Andrade Sousa Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Teresinha de Andrade Sousa Soares, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 344/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Teresinha de Andrade Sousa
Soares,no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1264/2016, de
22 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3622/2019-GPROC3/PHAR
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do,
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
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Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9749/2016-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Francisco de Assis Teixeira Nina
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência para reserva remunerada de Francisco de Assis Teixeira Nina, servidor da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 345/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Francisco de
Assis Teixeira Nina, 1º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com
proventosintegrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 1643/2016, de 28 de abril de
2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 536/2019-GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva
remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n.º: 4667/2017–TCE/MA (Processo Eletrônico)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Entidade: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão
Exercício financeiro: 2016
Responsável: Élson Aires Barbosa
O Conselheiro Edmar Serra Cutrim, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258, de
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06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento
Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com
prazo30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Élson Aires Barbosa, CPF n.º 173.068.332-00, Prefeito
do Município de São Francisco do Maranhão, relativo ao exercício financeiro de 2016, não localizado em
citaçãoanterior pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º 4667/2017-TCE/MA, que trata da Prestação
de Contas Anual de Governo, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 9431/2017-UTCEX3/SUCEX11, contendo 05 (cinco)
páginas do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido
Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado, na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado, junto a cópia do Relatório de Instrução nº
9431/2017-UTCEX3/SUCEX11, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos
Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de
interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Em 07 de Novembro de 2019 às 10:38:26

Processo nº: 7266/2019
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2013 e 2014
Origem: Prefeitura Municipal de Godofredo Viana

DESPACHO Nº 984/2019 – GCSUB2/MNN
Ante o disposto no art. 118, § 4° da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado
nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de quinze dias, a contar do primeiro dia
seguinte ao vencimento do prazo inicial para manifestação quanto às ocorrências consignadas no Relatório de
Instrução nº 2905/2019, encaminhado ao responsável mediante a Notificação nº 433/2019.
Considerando que o gestor manifestou-se em 24/10/2019, determino a juntada da documentação apresentada e o
encaminhamento dos autos para análise.

São Luís, 6 de novembro de 2019
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
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